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Para administrador da insolvência é nomeado José Augusto Ma-
chado Ribeiro Gonçalves, com endereço na Avenida do Dr. Lourenço
Peixinho, 15, 3.º, G, 3800-164 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Dezembro de 2006, pelas 11 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

20 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando
Dias Silva. — A Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

1000308336

Anúncio

Processo n.º 257/05.0TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Porto — Instituto Distrital de Solidariedade e Segurança

Social.
Insolvente — Fernando Fernandes da Silva, L.da, e outro(s).

Insolvente, Fernando Fernandes da Silva, L.da, pessoa colectiva
n.º 500875227, com sede na Rua de Cedofeita, 224, 0000-000 Porto.

Administrador da insolvência: Dr. João Cordeiro, com endereço na
Rua do Dr. Rosa Falcão, 8, 1.º, 3000-348 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado, por decisão de 9 de Novembro de 2006, foi aprovado
plano de insolvência.

20 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Este-
ves Silva Loureiro. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Cor-
reia. 3000221091

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Serviços de Acção Social

Despacho

Por despacho de 16 de Outubro de 2006 do administrador para a
Acção Social da Universidade de Aveiro:

Marta Maria Ramos Alves, psicóloga — suspendeu o contrato de
avença com os SASUA, a partir de 2 de Outubro de 2006.

30 de Outubro de 2006. — O Administrador, Hélder Castanheira.
3000219386

AUTARQUIAS

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE AGUALVA

Aviso n.º 11/2006

João José Coelho Castanho, presidente da Assembleia de Freguesia
de Agualva, concelho de Sintra, torna público que, nos termos do
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo e em cum-
primento de deliberação da Assembleia de Freguesia tomada na sua
reunião ordinária de 29 de Setembro de 2006, se submete a aprecia-
ção pública para recolha de sugestões o projecto de Regulamento de
Cedência e Utilização de Veículos Colectivos de Passageiros da Fre-
guesia de Agualva, aprovado pela Junta de Freguesia na sua reunião de
18 de Julho de 2006.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões, devida-
mente fundamentadas e identificadas, ao presidente da Assembleia de
Freguesia, dentro do prazo de 30 dias contados da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

Neste período, o referido regulamento encontrar-se-á patente na
secretaria da Junta de Freguesia, onde poderá ser consultado no horá-
rio de expediente, e no sítio web da Junta, em www-jf-agualva.pt.

15 de Novembro de 2006. — O Presidente da Assembleia, João
Castanho.

Projecto de Regulamento de Cedência e Utilização
de Veículos Colectivos de Passageiros

da Freguesia de Agualva

Nota Justificativa

A Junta de Freguesia de Agualva aprovou em reunião de 9 de Abril
de 2002 as normas de utilização do autocarro.

Nos termos da alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, compete à Assembleia de Freguesia, sob proposta da
Junta, aprovar regulamentos.
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Haveria que averiguar se estamos de facto perante um regulamento
ou não. Um regulamento é uma norma jurídica editada pela adminis-
tração no exercício dos seus poderes administrativos. Enquanto nor-
ma jurídica, o regulamento é generalista e abstracto, ou seja, é um
comando que se aplica a um número indeterminado de vezes a um
número indeterminado de situações e destinatários. Distingue-se as-
sim do acto administrativo, que, conforme define o artigo 120.º do
CPA, é uma decisão dos órgãos da administração que ao abrigo de
norma de direito público visem produzir efeitos jurídicos numa situa-
ção individual e concreta.

Parece-nos assim claro que estamos perante um regulamento e não
um acto administrativo, e como tal devia ter sido submetido à assem-
bleia. Daí que, ao contrário do que aconteceu no passado, o apresen-
temos à assembleia.

Tem sido preocupação desta Junta de Freguesia dar prioridade ao
fortalecimento da sociedade civil. Um dos meios encontrados para a
prossecução das suas atribuições neste campo é a cedência do auto-
carro de que a Junta é proprietária e de viaturas de transporte colec-
tivo de passageiros de que esta autarquia possa vir a dispor no futuro.
Naturalmente não se concebe um regulamento apenas para a situação
presente, mas também para eventuais situações futuras no mesmo
âmbito.

Esta cedência é um meio de que a Junta dispõe para a prossecução
das suas atribuições, nomeadamente nas áreas da cultura, desporto,
tempos livres e ensino.

É indispensável que a sua utilização destes meios obedeça a regras
que uniformizem procedimentos em relação a terceiros e em simultâ-
neo assegurem uma gestão equilibrada dos recursos da freguesia. O
«regulamento» existente data de 2002 e aproveitou-se esta oportuni-
dade para promover a sua actualização, apresentando-se algumas ino-
vações. Refira-se a este respeito que a partir de 2007 será criado no
âmbito do sistema contabilístico um centro de custos «autocarro» que
permitirá avaliar com exactidão os custos do mesmo.

Assim, são estabelecidas regras de determinação de custo de utiliza-
ção, embora com algumas regras pontuais de isenção de pagamento
de preço, devidamente especificadas no regulamento em apreço.

A utilização criteriosa, eficiente e eficaz deste meio depende de
procedimento previamente definido, a que devem obedecer todos os
pedidos, para que o uso de bens públicos ocorra com toda a clareza.

Assim, para cumprimento do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Ja-
neiro, submetemos à Assembleia de Freguesia o projecto de Regula-
mento Cedência e Utilização de Veículos Colectivos de Passageiros
da Freguesia aprovado pela Junta de Freguesia através da sua delibera-
ção tomada na sua reunião de 18 de Junho de 2006.

Lembra-se que, nos termos do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado e republicado
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e seguindo o parecer da
CCDR-LVT publicado na informação n.º 025/DRAL-DAJ, o presente
projecto de regulamento, se aprovado pela Assembleia de Freguesia,
será posteriormente submetido a apreciação pública, pelo período
de 30 dias.

Projecto de Regulamento

Artigo 1.º

Lei habilitante

Constituem leis habilitantes deste regulamento:

a) Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa;
b) Artigo 14.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro;
c) Artigo 17.º, n.º 2, alínea j) assim como do artigo 34.º, n.º 1,

alínea e), n.º 5, alínea b), e n.º 6, alínea l) da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro;

d) Artigo 21.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto;
e) Artigos 114.º a 119.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-

vembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento tem como objecto estabelecer regras para
a cedência e utilização do autocarro da Junta de Freguesia de Agualva
e de outros veículos de passageiros que eventualmente venham a es-
tar sobre administração da freguesia.

Artigo 3.º

Utilizadores

1 — O autocarro da Junta de Freguesia de Agualva é utilizado
prioritariamente para actividades da Junta de Freguesia de Agualva e
pode ser cedido às instituições legalmente constituídas, de acordo com
as seguintes prioridades:

a) Câmara Municipal de Sintra;
b) Estabelecimentos de ensino da freguesia, no âmbito de projec-

tos educativos e desporto escolar;
c) Associações culturais, desportivas e recreativas e instituições de

solidariedade social da freguesia;
d) Associações de juventude/grupos de escuteiros da freguesia;
e) Outras entidades e organismos, sem fins lucrativos, sedeadas na

área da freguesia de Agualva
f) Outras juntas de freguesia do concelho;
g) Outras entidades e organismos, legalmente existente que prossi-

gam no concelho fins de interesse público.

Artigo 4.º

Critérios de cedência das viaturas

1 — As viaturas só poderão ser cedidas para apoiar a concretiza-
ção dos objectivos estatutários das instituições e para o cumprimento
dos respectivos planos de actividades, sendo proibido qualquer fim
lucrativo.

2 — Os critérios de cedência baseiam-se nas seguintes prioridades:

a) Interesse para a freguesia;
b) Viagens para transporte de atletas a fim de prestarem provas

em competições desportivas oficiais;
c) Viagens de estudos, com programa devidamente aprovado pela

respectiva escola;
d) Viagens promovidas por associações culturais, desportivas e re-

creativas e instituições de solidariedade social

3 — Quando existam pedidos simultâneos de entidades do mesmo
escalão de prioridade, tem preferência, dentro do estabelecido no ar-
tigo 3.º:

a) À entidade requisitante com o menor número de utilizações do
autocarro nesse ano;

b) À entidade requisitante cuja deslocação tiver maior distância a
percorrer;

c) O pedido entrado em primeiro lugar na secretaria da junta de
freguesia;

4 — O número anterior não se aplica se já houver uma decisão de
cedência por parte da Junta de Freguesia para as datas e horas solici-
tadas.

5 — Não são aceites pedidos que excedam a lotação das viaturas
solicitadas.

6 — A cedência do autocarro da freguesia só ocorrerá se a ocupa-
ção do mesmo for superior a dois terços da sua lotação, salvaguar-
dando-se os casos especiais.

Artigo 5.º

Condições de cedência

1 — O pedido de cedência do autocarro da freguesia deve ser efec-
tuado por escrito, dirigido ao presidente da Junta de Freguesia de
Agualva e dar entrada secretaria da Junta com, pelo menos, 15 dias
úteis de antecedência sobre a data pretendida para a sua utilização,
sem prejuízo da ocorrência de casos excepcionais.

2 — Cada requerimento deve reportar-se a um pedido de cedência,
e deve indicar:

a) Fim a que se destina o autocarro;
b) Itinerário previsto, com o número de quilómetros total;
c) Local e hora de partida;
e) Hora provável de chegada;
f) Número de passageiros;
g) Identificação da pessoa responsável pela deslocação;
h) Número de telefone para contacto.

3 — O requerimento pode ser feito mediante o preenchimento do
modelo constante do anexo I.
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4 — Não são considerados os pedidos para além do 2.º mês seguin-
te ao da entrada do requerimento, salvo no caso dos projectos educa-
tivos ou de provas desportivas.

5 — A Junta de Freguesia poderá solicitar à entidade requisitante
elementos complementares que considere necessários à apreciação do
pedido.

6 — Os serviços competentes da Junta de Freguesia de Agualva
comunicam aos requerentes, até cinco dias antes da realização do
serviço, o teor da decisão tomada.

7 — Os requerimentos entrados na secretaria fora do prazo referi-
do no n.º 1 são analisados caso a caso.

8 — No caso de ocorrer um eventual acidente que provoque a
imobilização da viatura, as despesas ocasionais com o eventual aloja-
mento das pessoas ficam a cargo da entidade requisitante.

9 — A desistência do serviço requerido será obrigatoriamente co-
municada aos serviços da Junta de Freguesia de Agualva com a ante-
cedência mínima de cinco dias úteis.

10 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior,
Junta de Freguesia de Agualva pode exigir o pagamento da quantia
devida pela viagem programada.

11 — Em caso de força maior, como avaria, revisão e reparação
do autocarro ou falta de motorista confirmada ou qualquer outro mo-
tivo imprevisto que não permita a disponibilização do veículo a ce-
dência do autocarro poderá ser anulada, mesmo depois de confirmada
não sendo devida qualquer indemnização ao requerente pelo facto.

Artigo 6.º

Regras de utilização

1 — Apenas os motoristas ao serviço da freguesia, devidamente
habilitados e credenciados, podem conduzir as viaturas.

2 — Não poderão ser transportados passageiros para lá do número
correspondente à lotação do veículo.

3 — As viaturas apenas podem ser utilizadas por membros de ple-
no direito da entidade requisitante, não sendo permitida a utilização
por passageiros de ocasião.

4 — Não poderão ser transportados quaisquer materiais susceptí-
veis de danificar o interior do autocarro, sendo expressamente proi-
bido o transporte de materiais inflamáveis ou explosivos.

5 — O itinerário não pode ser alterado no decorrer dos serviços,
salvo por motivos de força maior.

6 — No interior das viaturas são proibidas manifestações susceptí-
veis de perturbarem o motorista e de porem em causa a segurança das
viaturas e dos passageiros.

7 — Os utilizadores devem respeitar as instruções do motorista e
colaborar para que a viagem decorra num ambiente de respeito mú-
tuo, sem anomalias ou sobressaltos.

8 — É expressamente proibido fumar, comer ou beber bebidas al-
coólicas dentro das viaturas, bem como danificar ou sujar, ou pernoi-
tar nas mesmas.

9 — Os utilizadores não podem permanecer de pé ou circular com
a viatura em movimento.

10 — É proibida a utilização das viaturas de transportes colectivos
da Junta de Freguesia de Agualva com fins lucrativos.

11 — Antes do início da viagem, o motorista e o responsável pela
utilização devem verificar o estado da viatura, voltando a fazê-lo no
fim, para verificar eventuais danos, assinando ambos o documento
comprovativo do acto (anexo III).

12 — A Junta de Freguesia pode limitar o número de viagens atri-
buídas à mesma instituição, de forma a garantir um tratamento equi-
tativo em relação a todos os requerentes de acordo com o quadro de
prioridades estabelecido.

13 — As cedências dos autocarros para fora do País são analisadas
caso a caso.

14 — As cedências dos autocarros a outras entidades não abrangi-
das pelo artigo 3.º são sempre facultadas na base de protocolos ou
acordos existentes ou a estabelecer.

Artigo 7.º

Encargos

1 — São da responsabilidade da entidade os encargos inerentes à
utilização das viaturas, cujo montante é o seguinte:

a) Os encargos com combustível e desgaste do veículo calculados
na base da taxa por quilómetro percorrido constante do anexo II;

b) Os encargos com horas extraordinárias, caso a deslocação se
situe fora do horário de trabalho normal, conforme a respectiva ta-
bela salarial;

c) Ajudas de custo do motorista, caso a deslocação se situe fora do
horário de trabalho normal, conforme anexo II;

d) Se a utilização do autocarro tiver duração superior a um dia,
acresce o pagamento de uma taxa adicional, conforme anexo II;

e) Os encargos com portagens e parqueamento serão pagos direc-
tamente pela entidade requerente, no acto da viagem.

2 — Os valores constantes do anexo II, salvo deliberação em con-
trário da Assembleia de Freguesia, são indexados aos montantes das
ajudas de custo e subsídio de transporte que constam do diploma legal
que fixar anualmente as remunerações dos funcionários e agentes da
Administração Pública.

2 — No caso de avaria ou acidente, que provoque a imobilização
do veículo durante um percurso, as despesas resultantes com o regres-
so e eventual alojamento dos utilizadores, ficam a cargo da entidade
requerente.

3 — O pagamento das taxas mencionadas no n.º 1 deve ser até
oito dias após a realização da viagem, sob pena de interdição de no-
vas cedências e sem prejuízo de outras consequências legais.

4 — Não estarão sujeitas ao pagamento das taxas mencionadas no
n.º 1 as cedências que sejam efectuadas em regime de intercâmbio com
outras freguesias, ou que resultem de protocolos específicos de apoio
às instituições existentes na freguesia, ou quaisquer outros aprovados
pela Assembleia de Freguesia.

Artigo 8.º

Dispensa de comparticipação

1 — A Junta de Freguesia pode dispensar da obrigação de compar-
ticipação nas despesas de deslocação os estabelecimentos de ensino,
instituições sem fins lucrativos e organizações de terceira idade e de
protecção da criança, em até três viagens por ano, desde que o per-
curso quilométrico seja igual ou inferior a cem quilómetros, e que o
período de utilização decorra no horário normal de funcionamento,
de segunda-feira a sexta-feira.

2 — A Câmara Municipal de Sintra, de acordo com o n.º 1 do
artigo 5.º do protocolo de cooperação, será dispensada da comparti-
cipação nas despesas de deslocação, uma vez por mês.

Artigo 9.º

Deveres e responsabilidades da entidade requerente

1 — São deveres da entidade requerente:

a) Assegurar o cumprimento do horário de deslocação;
b) Respeitar a finalidade pública das viaturas, estando impedida de

cobrar qualquer bilhete pela sua utilização;
c) Acatar as indicações do motorista;
d) Zelar pela segurança e pela boa conservação da viatura;
e) A manutenção da viatura em boas condições de higiene e limpeza;
f) Evitar quaisquer danos ou actos impróprios praticados pelos

passageiros durante a viagem;
g) Evitar quaisquer danos ou actos impróprios praticados pelos

passageiros nos locais de paragem das viaturas;
h) Pagar as taxas devidas pela utilização da viatura.

2 — A entidade requerente deve assegurar que os utilizadores cum-
pram as normas de segurança rodoviária.

3 — A entidade requerente é responsável:

a) Pelos danos materiais causados ao veículo, em consequência de
actos praticados pelos seus ocupantes durante o período de cedência
do mesmo;

b) Pelos danos corporais ou materiais causados a terceiros, no in-
terior ou exterior do autocarro, em consequência de actos praticados
pelos utilizadores do veículo;

c) Pelos atrasos ou mudanças do itinerário não imputáveis ao
motorista, os acidentes pessoais não resultantes de acidentes de via-
ção ou má utilização do veículo e as situações similares que venham
a verificar-se durante o período de cedência;

d) Pelo cumprimento da ordem, respeito e das normas de seguran-
ça por parte dos utentes, no interior do autocarro, no respeito do
presente regulamento, e pelas decisões ou recomendações do moto-
rista quando no desempenho das suas funções.

Artigo 10.º

Responsabilidade da Junta de Freguesia

1 — A Junta de Freguesia assegurará o bom estado de funciona-
mento do veículo, sua conservação e limpeza, imediatamente antes
da sua utilização por parte da entidade requerente.
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2 — A Junta de Freguesia delega no seu motorista as responsabili-
dades constantes do artigo seguinte, bem como o poder de decisão da
alteração de horários, itinerários e trajectos quando assim for neces-
sário devido a situações imprevistas que possam colocar em risco a
segurança dos passageiros ou do veículo.

3 — O risco inerente à circulação do veículo, por danos materiais
ou corporais causados por terceiros, incluindo os passageiros do auto-
carro, está salvaguardado por contrato de seguro de responsabilidade
civil.

Artigo 11.º

Responsabilidade do motorista

São obrigações do motorista:

a) Apresentar ao seu superior hierárquico, nos três dias seguintes à
realização da viagem, um relatório circunstanciado da viagem, deven-
do mencionar qualquer anomalia ocorrida, bem como a indicação da
leitura atenta dos quilómetros, à partida e à chegada de cada viagem,
a qual deverá ser assinada pelo próprio e pelo responsável da entidade
requisitante (anexo III);

b) Respeitar o itinerário e horário autorizados, salvo em casos de
força maior, a qual deve ser objecto de adequada justificação;

c) Não permitir que a viatura exceda a lotação legalmente previs-
ta;

d) Cumprir o Código da Estrada, garantindo a segurança de pessoas
e bens;

e) Cumprir as normas de segurança consagradas na lei;
f) Zelar pelo bom estado de conservação e limpeza da viatura.

Artigo 12.º

Acordo de cedência do autocarro

1 — Para efeitos de cedência do autocarro, devem assinar ambas
as partes, Junta de Freguesia de Agualva e entidade requerente, no
acto de confirmação da requisição o acordo de cedência constante do
anexo IV.

2 — Em conjunto com o acordo de cedência do autocarro, men-
cionado no número anterior, a entidade requerente terá que remeter
obrigatoriamente à Junta de Freguesia uma relação nominal de todos
os utilizadores do veículo nessa viagem

Artigo 13.º

Penalizações

1 — A infracção ao presente Regulamento poderá implicar a proi-
bição no futuro da cedência de veículos à entidade transgressora.

2 — O não cumprimento deste Regulamento, por parte da entida-
de utilizadora, pode ser objecto de penalizações em conformidade com
o apuramento dos factos culposos.

3 — A utilização danosa das viaturas obriga ao pagamento à Junta
de Freguesia de Agualva de todos os danos.

Artigo 14.º

Casos omissos e lacunas

1 — Todos os casos omissos ou as lacunas eventualmente detecta-
das são resolvidas pela Junta de Freguesia de Agualva.

2 — A aprovação dos anexos I, III, IV compete à Junta de Fre-
guesia.

Artigo 15.º

Revisão

O presente Regulamento será revisto pela Junta de Freguesia de
Agualva sempre que tal se revele pertinente para um correcto e efi-
ciente funcionamento das viaturas de transporte colectivo de passa-
geiros pertença da freguesia.

Artigo 16.º

Norma revogatória

É revogada toda a regulamentação anterior sobre esta matéria.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação, pela afixação de editais ou por quaisquer outros meios que a
Junta de Freguesia de Agualva achar adequados.

ANEXO II

Taxas de utilização dos veículos colectivos de passageiros

1 — Taxa para encargos com combustível e desgaste com o veículo:
1.1 — Deslocações com um total até 100 km — 0,50 euros/km;
1.2 — Deslocações com um total superior a 100 km — 0,40 eu-

ros/km.
2 — Taxa para utilizações superiores a um dia:
2.1 — Deslocações no País — 75 euros;
2.2 — Deslocações no estrangeiro — 125 euros.
3 — Taxa relativa a ajudas de custo no País — 58,85 euros.
4 — Taxas relativa a ajudas de custo no estrangeiro — 139,64 eu-

ros.

Ajudas de custo

1 — Nas deslocações diárias, definem-se as seguintes percentagens
da taxa de ajudas de custo:

a) Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o período
compreendido entre as 13 e as 14 horas — 25 %;

b) Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o período
compreendido entre as 20 e as 21 horas — 25 %;

c) Se a deslocação implicar alojamento — 50 %.

2 — Nas deslocações por dias sucessivos há que considerar as se-
guintes percentagens diárias:

a) Dia da partida:

Até às 13 horas — 100 %;
Depois das 13 até às 21 horas — 75 %;
Depois das 21 horas — 50 %.

b) Dia de regresso:

Até às 13 horas — 0 %;
Depois das 13 até às 20 horas — 25 %;
Depois das 20 horas — 50 %.

c) Restantes dias — 100 %.

3 — Atendendo a que as percentagens referidas nos números ante-
riores correspondem ao pagamento de uma ou duas refeições e aloja-
mento, não haverá lugar ao respectivo pagamento quando a entidade
requerente fornecer a correspondente prestação em espécie.
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Aviso

Nomeação de engenheiro do ambiente de 2.ª classe

Para os devidos efeitos se torna público que, pelo meu despacho
n.º 147/2006, de 16 de Novembro, foi nomeada para o lugar de en-
genheiro do ambiente de 2.ª classe — referência B, a estagiária Vera
Alexandra Figueiredo Mira, aprovada em estágio.

Ao lugar refere-se o aviso de abertura publicado no Diário da Re-
pública, 3.ª série, n.º 11, de 17 de Janeiro de 2005, concurso externo
de ingresso para provimento de vários lugares — um lugar de enge-
nheiro do ambiente de 2.ª classe — referência B.

A nomeada fica posicionada no escalão 1, índice 400, dispondo de
20 dias a contar da data da publicação do presente aviso para a acei-
tação da nomeação. (Isento de visto do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o artigo 114.º da Lei
n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

21 de Novembro de 2006. — O Vereador do Pelouro dos Recursos
Humanos, Paulo Alves Machado. 1000308289

Aviso

Nomeação definitiva

Para o efeito do disposto no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei
n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicável à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, se faz público que, pelo




